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CONTRATO DE RATEIO PARÀ DESTINAÇAO
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CoNTRATO DE RATETO N' 02612024

Contrato rle Rateio qr.re entre 5i r1r,'le,brarn o
Município tle SÃo D0MINGOVSE, na
curx.lição dc .'víurrieípio itrtegr.rnic c o
CONSÓRCIO PUBLICO DO ÁCRESTE
CENTRÁL SERGIPÁNO - CPAC, para a
prestacão dos serviços de Resíduos Sólidos,
e dá outras providências.

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado MUNICÍPIO de SÃO DOMINGOS,
pessoa luridrca cie ciireito púbirco rntemo, rnscrita no CNI'.I/MF sob o n" l3;1Ü4.732/uwr-/3,
com sede na Rua S€nâdor Lourival Batista, n" 14ó cidade de São Domingos, CEP: 49525-000,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal - IOSÉ V AGNER ALVES DE OLIVEIRA,
hrrcilai r rnainr rrnrz -^d-3dor do RC: X.513.XXJ( - SSP,/SE, CPF n" XX,X.'100.576-rJ0,

residente e domiciliado na sede do município de São Domingos/SE, neste Estado, doravante
cienominado simpiesmente CONTRATANTE, e cie ouuo iado o CONSORCIO I'UBLICO DO
AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC, pessoa iurídica de direito público, na Íorma de
Autarquia, nos teÍmos da Lei Federal n" 'l'1.107 / 05 e do Contrato de Consórcio, inscrito no
CNPJsohn'15 j14 802,/0í -l -43,romsedena Avenida Barãodo Rio Branco n" 146,'1" Andar,
Bairro Centro, no Município de Ribeirópolis/SE, aqui represcntada por FLORIVALDO IOSÉ
\ ii.liÚl, ur.rslictl(,, ( dsàúu, P(rrt.rd(rr ú(, Ã\J. ,Ji.J// DÔl /Jt, \-l r. JJJ.I Jt.aoJ':vrt lesluellle e

domiciliado na Praça kandro Maciel S/N - Cumbe/SE, e seu Superintendente, EVAMISON
SANTANA SAN'IOS, brasileiro, maior, casado, portador do RG: 3059213-5 SSP/SE e CPF:

000.837.665-45. residente e domiciliado na Rua Professora Maria _losé Moura n" 75, bairro centro
da cidade de Cumbe/SE, doravante denominado simPlesmente CONTRATADO C

coi'sideiando o Contrato de P;ograma assinado:

CONSIIIERANIX) que o presente contrato de rateio é celebrado com dispensa de
licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da l.ei n" 8.666/93.

CONSIDERANDO O PACTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - POR UM SERGIPE
SUSTEIYTÁ \./F t-, celcbradc iunlc aos L4inistóÍcs Públiccs de Scrgipc: l.{PE lt4inistóric Público
Estadual, MPC - Ministério Público de Contas e MPT - Ministério Público do Trabalho, através
do CaOP - Centro Operacionai do Meio Ambiente, na Capitai Sergipana;

CONSIDERANDO que esse pacto tem o objetivo de tratar corretamente a destinação
dos RSU - Resíduos Sólidos Urbanos no âmbito dos Municípios Brasileiros, tendo como ênfase

os pilares da EDTJCA^ÇÃ^O A-MBIENTA-L, COLETA SELETryA e COMP(ISTAGEM,
instrumentos necessiírios para atender a PNRS - Política Nacional de Resíduos Sólidos e a
desiinação finai cios releitos;

CONSIDERANDO o compromisso assumido de que o Municipio providenciará a

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos antes destinados ao lixão;
Resolvem celebrar o Dresente CONTRATO DE RATTIO mediante diretrizes definidas

nas cláusulas abaixo, conÍorme previsto na Lei Federal n" 11.107 de 06 de abril de 2005 e o
.r.:--:,.. t. .tv1F r- -r., r. J- ^...! a,-.!-.i.lJflIcIÚ i't\i§rúi il Ú.rri, uri .rl q§ iúrluiit \lu 4uur, \-urlu.rl\r ur' \-l.r ls{rl \Jfr, /\t.l tl(' I urrurr\.ru

datado de (X de novembro de 201L, Ata do Conselho de Prefeitos também datado de (X de
Rua Senador Lourival Batista, ns 146, Centro- CEP 49.525-000 - São Dom ingos - SE Fone:

(79) 3455-1654,licitacao@saodomingos.se.gov.br
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novernbro de 20ii, Estatuto Sucial, e nas Leis ivíunicipais de Âdesão do ivlunicípio ao Contrato
do Consórcio, autorizativa do Rateio.

I.CLÁUSULA PRIMEIRA, DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do município
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ambientalmente adequada a aterro sanitário devidamente licenciado.
1.2. Por este instrumento o CON'I'RA IADO ficará responsável pela transterência cle recursos
Íinanceiros do CONTRATANTE à Aterro Sanitário contratado pela CONTRATADA, para o
custeio da pÍestação de serviços de destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU)
aaraânc nn rari+Á#^ ,1^ aôÀTTP 
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1.3. Os recursos repassados por esse instrumento contratual para execução dos serviços
prestados estào reguiacios no COiriTR.ÁTO DE PRü;RÁMA - assinacio entre os contratantes.

2.CLÁUSULÂ SEGUNDÂ - DOS VÂLORES DO RATEIO
2.1. () CONTRATANTF renassâ tá nara o CONTRATA|I) o valot clefinido no A-nero l.lnico
deste instrumerto de rateio, que corresponde ao valor pago por tonelada produzida, com
estilutiva rie custo urer»ai e estiumtiva tio v.rior glrl-rai tidilitiu no urestlu arlexu.
2.2. O valor mensal será calculado de acordo com a quantidade de RSU por toneladas, sendo
por isso variável, e apresentado por meio de medição enviada pelo CONTRATADO.
2.3. Uma vez executado e medido o serviço, o CONTRATANTE orovidenciará, de imediato, o
pagamento do valor correspondentc, observadas as normas contábeis e de liquidação-

^--: t^*---t-)^ -r---.:- l^ ^^ ^--^^--L-)^ -^l^z.t. L55d uPErd\dv ruratlCuo rEsÉA.e aururrrarrLu, ÉÀÉalrrau(, PEra
instítuição financeira e sendo creditado nas contas especificadas contas correntes do consórcio,
no BANESE, Agência 037, Conta CorÍente n'22/300.1?3-5, ou no BANCO DO BRASIL,
Agência 112t1-X, Conta Corrente n' 18.481-0.
2.5. As despesa-s decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta de rubricas
^í -môhtári-. ^^h-l-hÍô J- I -i f]*-'.--tá;. À -"'l | í\Â n,, ^^6^ 
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na legislação Orçamentiíria pertineÍrte, dotação suficiente paÍa suportaÍ as despesas assuÍ{das
atravês cio pÍesente CONTRATO DE RÀTEIO.

3.CLÁUSULA TERCEIRA- DA GESTÃO DOS RECURSOS.
3.1" A Gestão do-s recursos fir'-ao-cerros estatrlecidos neste contrato, bem com.o a-" respectivas
pÍestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Contábeis e

Financeiros é de responsabilidatle da Se'cretaria Executiva, acurnparüada e fiscalizada peio
Conselho Fiscal, conforme estabelecido no Contrato de Programa.
3.2, O CONTRAIADO deverá fomecer todas as irúormações necessiírias para que sej

consolidadas, nas contas do CONTRATANTE, todas as despesas realizadas côm os recu
entregues por ocasião do prcsentc contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizad

uás irr I v trlduss \ru pr\rFr\JS.racrr!uu\r5.

4.CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE
4.1. Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no pres€nte
CONTRATODE RATEIO;
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4.3. Exigir, do CONTRATADO, a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos
sóiicios env iarios.
4.4. Prever os respectivos Íecursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que
suportará as obrigações assumidas.

Ruã Senador Lou rival Batista. ne 146, Centro- CE P 49.525-000 - São Domingos - SE Fone:
(79) 3455-1664, licítacao@saodomingos.se.Eov.br
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s.CLÁUSULÂ QI.,'INTÂ - DÂS OBRIGÂÇÕES I}O CONTRATADO
5.1. Contratar Aterro Sanitário ambientalmente licenciado para destinação final dos Resíduos
Sólidos, destinando-o ao Aterro definido segundo Plano de Gerenciamento de Manejo
definido;
5,2. Aplicar os Íecursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos
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pública;
5.3. Ilestar contas ao CON I RA I AN'l E; fornecenclo todas as intormações e esclarecimentos que
lhe forem solicitados, inclusive prestando contas na Íorma da [,ei.
5.4. Exigir, do CONTRATANTE, o pagamento regular, sob pena de suspensão dos serüços e
inÍnrmer mnncrlmnnra rc À^c^^.." .a"li-.Á^" ^^ Í..^ l^. *,*^" nn,'nm,ac mla\ I '\r !bqre r\re
CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que seiam
consoiidacias as contas da mesma;
5.5. promover a gestão tecnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os
serviços necessários para o cumprimerrto de suas finaüdades;
5-6- contabilizar os reflrrsos re,,cebidos e os créditos clerorrentes deste contrato de rateio,
fomecendo recibo dos depósitos eÍetuados em conta corrente pelo CONTRATANTE;
5.7. Âplicar os recursos recebidos exciusivamerrte na manutenção de suas finaiidades ou nas
áreas específicas;
5.8. Facilitar o acompanhamenls g 2 fiscalizrção de todas as atividades obieto do presente
instru men to:

Ú.CLÁUSULA SEXTA. DAS Pf,NALIDÂDES
6.1. No caso de inadimplência do CONTRATANTE será notificado paÍa que regularize sua
situaçAo perante o Consórcio.
6.2 Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situaÇão no prazo de 30 dias,
suspender-se.ão os serviços do consórcio até que o CONTRATANTE regularize sua dívida.
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débitos referentes ao período subsequentes.
6.4. A parte que der causa à rescisáo antecipada deste instrumento. saivo no caso de extinçào
<to CONSORCIO CPAC, será obrigado ao pagamento de multa, juros e correções que incidirem
sobre o atraso.
6.5. Fica autorizada a..,inculaÇão de receita propna ou transferida rle irnpostos para atender às
necessidades do CONTRATADO, admitida à retenção das referidas receitas para satisÍazer o
previsto na presente ciáusula.

7.CLÁUSULA SETTMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O presente contrato de rateio teÍá vieência a partir de sua assinatura até 31 (trinta e um) de
dczembro de 2023 (dois mil e vinte e três).
o ,-', Á Ír..rrr Ír. Drô-ê i ^\rr r ,it Y .Êt - Lrli ÀL\r\-r..rar\J
8.1. Considerar-se-á rescindido o presente contrato por descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas, em cam de extinção do CONSORCIo CI'AC ou da exclusào do MUNICÍ|'|O
CONSORCIADO de que tÍata este instrumento, mediante lei municipal.
g.clÁusul.A NoNA - DIsFosrçÕEs FTNAIS E Do FoRo
9.1. Fica clcitr-. o {crc do Riheirópclis p:r: dirin.rir qu:isquer gu<'stõcs rcsulttnts Ca execuç5c
deste CONTRATO DE RATEIO.
9.2. Os casos omissos ao pre!;ente ter-rno serao resoivi<ios em u;trita oirc<iiéncia as tiiretrízes cia
Lei n" 11.107/05, regulamento e demais instrumcntos leppis aplicáveis.
9.3. Este Contrato poderá ser alterado nos limites previstos no art. 65 da Lei n" 8.666/93,

"."Êü1t3;1"á3li*.#$xia$."É#,nat+tl8e'ailsrêtp'ãqg:Beób"o1H8*ÁiiÊÊã1*rÊi;;'P"'''r/
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bem como denunciado, independentemente de prévia notificação, no caso de inadimplência ao
disposto em qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notificação
com antecedência de 30 (trinta) dias.
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 03 ORÊS)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas.

São Domingos, 26 de janeiro de 2024

JOSÉVAGNER DE OLIVEIRA
PreÍeito de M Domingos/SE

FLO
Presidente do Agr este Central Sergipano

EV ANA SANTOS
Superintendente do

Testemunhas:

Rua Senador Lourival Batista, n e 146, Centro- CE P 49.525-000 - São Dom ingos - SE Fone:
(79) 3455-1664, licitacao@saodomingos.se.gov.br

Público do Agreste Central Sergipano.


